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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 06/2024 

 

 

 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Tornar público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 858/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 06/2024 – PMI, referente à SHOW 
ARTÍSTICO SOLO “BÁRBARA FERRARI” PARA O DIA 07 DE JUNHO DE 2024 DURANTE A REALIZAÇÃO DA 46ª FESTA JUNINA MUNICIPAL, 
com fundamento no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo 
o ato de ADJUDICAÇÃO abaixo: 

 

Vencedora 
LONDON MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, vencedora do lote 01 com valor total de R$ 
10.000,00. 

Ibiporã, 26 de abril de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 194/2024 
 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.295, de 12 de dezembro de 2023. 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.314.736,04 
(um milhão, trezentos e quatorze mil, setecentos e trinta e seis reais e quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
ANO XI | Nº 2.083 

29 DE ABRIL DE 2024 

Nº PÁGS: 27 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 

 
DIAGRAMAÇÃO: 

LARISSA APARECIDA MARIANO 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 591.806,59 (quinhentos e 
noventa e um mil, oitocentos e seis reais, e cinquenta e nove centavos), o Excesso 
de Arrecadação e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
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DIVISÕES DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024. 
JULIAN JONES CABRAL KÊMIL EL KADRI JOSÉ MARIA FERREIRA 

Diretor Contábil Secretário de Finanças Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 328, DE 26 DE ABRIL DE 2.024. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Inexigibilidade nº 02/2.024, que tem por 
objeto a contratação de show artístico com a dupla “Mariana e Matheus” para o dia 01 de Junho de 2.024, durante a realização da 46° Festa Junina 
Municipal. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 187/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 856/2.024, Inexigibilidade nº 02/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da Silva Narcizo, matrícula nº 47221, para 
promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Domingos Teixeira dos Santos, matrícula nº 46771, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato. 
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Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Roberto Aparecido Vicare de Carvalho, matrícula nº 48521, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: CANDOTI EVENTOS LTDA. 
Proc. Adm. nº. 856/2024 – Inexigibilidade nº. 02/2024 – Contrato nº. 187/2024 – Protocolo n° 6.331/2.024. 
OBJETO: Contratação de show artístico com a dupla “Mariana e Matheus” para o dia 01 de Junho de 2.024, durante a realização da 46° Festa 
Junina Municipal. 
VALOR TOTAL: 30.000,00 (trinta mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) dia, a contar do recebimento da requisição. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 4 meses, equivalente a 25 de agosto de 2.024. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

474 07.001.13.392.0007.2.108.3.3.90.39.00.00. 1000 

 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Domingos Teixeira dos Santos Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

Roberto Aparecido Vicare de Carvalho Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de abril de 2024. 
Ibiporã, 26 de abril de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 329, DE 26 DE ABRIL DE 2.024. 
 

Designa servidores para exercerem as funções de gestor e fiscal, para atuar nos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 27/2.024, cujo objeto é 
a aquisição de materiais gráficos. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Fiscais e Gestores dos Contratos nº 188/2.024, nº 189/2.024, nº 190/2.024, nº 191/2.024, nº 192/2.024, nº 193/2.024, nº 194/2.024, nº 
195/2.024, nº 196/2.024, decorrentes do Processo Administrativo nº 818/2.024, Pregão Eletrônico nº 27/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal, Ester Rosana de Moura da Costa, matrícula nº 24991, o Secretário Municipal, Antônio Prata 
Neto, matrícula nº 46831, a Secretária Municipal, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 33081 e o Secretário Municipal, Junior 
Frederico Aliano, matrícula nº 46401, para promoverem a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal, a Servidora Franciely de Oliveira Mello, matrícula nº 40611, a Servidora Lídia Regina Martins, matrícula nº 44081, a 
Servidora Selma Fabiana Bulitini Piedade, matrícula nº 47861/39371, a Servidora Magda Furrier Rosa Eduardo, matrícula nº 23331, a Servidora 
Ligiane Kellen Furtado, matrícula nº 90171, o Servidor Rafael de Paula Souza, matrícula nº 36231, o Servidor Hallison Rodrigo da Silveira, matrícula nº 
40781 e a Servidora Tatiana Franco Garcia, matrícula nº 36891, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
Proc. Adm. nº 818/2.024 – Pregão Eletrônico nº 27/2.024 - Protocolo n° 15.840/2.023. 
OBJETO: Aquisição de materiais gráficos. 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 25 de abril de 2.025. 

FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 

Nº CONTRATO CONTRATADA VALOR (R$) 

 
188/2.024 

 
Impressoart Editora e Gráfica Ltda 

 
R$ 196,12 

189/2.024 Gráfica Alta Definição Ltda R$ 27.806,20 
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190/2.024 

 
Fabiano dos Santos Alves Impressão Me 

 
R$ 3.477,24 

191/2.024 Teixeira Impressão Digital e Soluções Gráficas R$ 72.214,17 

 
192/2.024 

 
Tomazgraf Gráfica e Papelaria Eireli Me 

 
R$ 3.528,47 

193/2.024 Peruzzo Indústria Gráfica Ltda R$ 19.160,00 

 
194/2.024 

 
Marcelo Simoni 

 
R$ 7.014,00 

195/2.024 Multygrafhic Editora R$ 8.826,75 

 
196/2.024 

 
Gráfica e Editora Mundo Ltda 

 
R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2.024 R$ 143.422,95 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

290 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.30.00.00. 104 

321 06.001.12.365.0006.2.046.3.3.90.30.00.00. 103 

330 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.30.00.00. 103 

608 09.001.08.122.0009.2.069.3.3.90.39.00.00. 936 

829 10.001.10.301.0010.2.066.3.3.90.30.00.00. 494 

878 10.001.10.302.0010.2.065.3.3.90.30.00.00. 494 

937 10.001.10.304.0010.2.118.3.3.90.30.00.00. 494 

959 10.001.10.305.0010.2.057.3.3.90.30.00.00. 494 

 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA 

Ester Rosana de Moura da Costa Secretaria Municipal de Assistência Social 

Antônio Prata Neto Secretaria Municipal de Educação 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

Junior Frederico Aliano Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Franciely de Oliveira Mello Secretaria Municipal de Assistência Social 

Lídia Regina Martins Secretaria Municipal de Assistência Social 

Selma Fabiana Bulitini Piedade Secretaria Municipal de Educação 

Magda Furrier Rosa Eduardo Secretaria Municipal de Educação 

Ligiane Kellen Furtado Secretaria Municipal de Saúde 

Rafael de Paula Souza Secretaria Municipal de Saúde 

Hallison Rodrigo da Silveira Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

Tatiana Franco Garcia Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

Ibiporã, 26 de abril de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 295, DE 17 DE ABRIL DE 2.024. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de gestor e fiscal, para atuar no contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 21/2.024, cujo objeto é a 
aquisição e instalação de plataforma elevatória de acessibilidade com sistema óleo hidráulico. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 178/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 831/2.024, Pregão Eletrônico nº 21/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestor, o Secretário Municipal de Educação, Antônio Prata Neto, matrícula nº 46831, para promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Luciano Pansardi Ouro, matrícula nº 33461, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Angelo Zamariam, matrícula nº 49201, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: SERIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEVADORES LTDA – CNPJ/MF 32.887.318/0001-22. 
Proc. Adm. nº 831/2.024 – Pregão Eletrônico nº 21/2.024 – Contrato nº 178/2.024 - Protocolo n° 15.992/2.023. 
OBJETO: Aquisição e instalação de plataforma elevatória de acessibilidade com sistema óleo hidráulico. 
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16 de abril de 2.029. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

922 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.39.00.00. 934 

573 06.002.12.367.0006.2.104.3.3.90.39.00.00. 103 

625 07.001.13.392.0007.2.107.3.3.90.39.00.00. 1000 

864 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.39.00.00. 800 

363 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 103 

866 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.39.00.00. 935 

426 06.001.12.365.0006.2.046.3.3.90.39.00.00. 103 

365 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 107 

1574 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.39.00.00. 1000 

364 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 104 

441 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.39.00.00. 103 

561 06.002.12.366.0006.2.103.3.3.90.39.00.00. 103 

451 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.39.00.00. 103 

336 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.39.00.00. 103 

452 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.39.00.00. 104 

453 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.39.00.00. 107 

1999 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.39.00.00. 3107 

1889 07.001.13.392.0007.2.107.3.3.90.39.00.00. 31000 

474 07.001.13.392.0007.2.108.3.3.90.39.00.00. 1000 

650 07.001.13.392.0007.2.111.3.3.90.39.00.00. 1000 

480 07.001.13.392.0007.2.111.3.3.90.39.00.00. 1000 

804 09.001.08.122.0009.2.077.3.3.90.34.00.00. 1000 

842 09.001.08.122.0009.2.077.3.3.90.34.00.00. 1000 

627 09.001.08.122.0009.2.077.3.3.90.34.00.00. 1000 

845 09.001.08.122.0009.2.077.3.3.90.39.00.00. 1000 

902 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.39.00.00. 800 

681 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.39.00.00. 935 
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1978 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.34.00.00. 934 

702 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.34.00.00. 934 

961 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.39.00.00. 1000 

706 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.39.00.00. 1000 

960 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.39.00.00. 934 

705 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.39.00.00. 934 

712 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.92.00.00. 1000 

1940 09.002.08.243.0009.2.072.3.3.90.34.00.00. 1000 

743 09.002.08.243.0009.2.072.3.3.90.34.00.00. 1000 

1017 09.002.08.243.0009.2.072.3.3.90.39.00.00. 1000 

746 09.002.08.243.0009.2.072.3.3.90.39.00.00. 1000 

762 09.004.08.241.0009.2.116.3.3.90.39.00.00. 1000 

1551 12.001.27.122.0012.2.083.3.3.90.39.00.00. 1000 

1561 12.001.27.122.0012.2.083.3.3.90.39.00.00. 1000 

2091 12.001.27.122.0012.2.083.3.3.90.39.00.00. 1045 

1970 12.001.27.122.0012.2.083.3.3.90.39.00.00. 31000 

1571 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.34.00.00. 1000 

1582 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.34.00.00. 1000 

1053 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.34.00.00. 1000 

2090 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.34.00.00. 1045 

1979 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.34.00.00. 31000 

1990 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.34.00.00. 31000 

1585 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.39.00.00. 1000 

1056 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.39.00.00. 1000 

316 06.001.12.122.0006.2.054.3.3.90.34.00.00. 104 

1917 12.002.27.812.0012.2.084.3.3.90.39.00.00. 31000 

319 06.001.12.122.0006.2.054.3.3.90.34.00.00. 104 

2022 06.001.12.122.0006.2.054.3.3.90.34.00.00. 3107 

323 06.001.12.122.0006.2.054.3.3.90.39.00.00. 104 

293 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.34.00.00. 104 

367 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 103 

296 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 103 

368 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 104 

369 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 107 

1998 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.39.00.00. 3107 

433 06.001.12.365.0006.2.046.3.3.90.39.00.00. 103 

327 06.001.12.365.0006.2.046.3.3.90.39.00.00. 103 

 
 
 
 
 

 

GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

Antônio Prata Neto Secretaria Municipal de Educação 
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NÚCLEO PARLAMENTAR 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Luciano Pansardi Ouro (Fiscal Titular)  
Secretaria Municipal Serviços Públicos, Obras e Viação 

Angelo Zamariam (Fiscal Suplente) 
Secretaria Municipal Serviços Públicos, Obras e Viação 

Ibiporã, 17 de abril de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 
Lei nº 3.314 de 24 de abril de 2024. 

Dispõe sobre a política referente a imóveis abandonados causadores de degradação urbana no âmbito municipal, e dá outras providências. 
Art. 1º De acordo com a Lei Orgânica municipal, de 20 de fevereiro de 2006, artigos 7º, XI e 64, XII, e nos termos dos artigos 1.275, III, e 1.276, caput e 
§ 2º, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, ficam estabelecidos, nos termos desta Lei, normas para arrecadação e 
leilão de imóvel abandonado que cause deterioração urbana no município de Ibiporã: 
§1º Entende-se por deterioração urbana: 
I - a concentração de usuários de drogas no perímetro do imóvel, bem como no entorno; 
II - que facilite o aumento nos níveis de criminalidade; 
III - situação que provoque desvalorização imobiliária do entorno; 
IV - que leve a estigmatização da área, depreciando seu valor; 
V - que facilite a prostituição e a degradação humana; 
VI - que gere insegurança para vizinhos e transeuntes; 
VII - que facilite reunião de pessoas em situação de rua com perturbação do sossego alheio. 
§2º Entende-se por imóvel abandonado: 
I - imóvel que o proprietário não demonstre disposição em conservá-lo; 
II - o imóvel de proprietário desconhecido ou não localizado; 
III - o imóvel que deixar de cumprir sua função social. 
IV - cujo proprietário, cessados os atos de posse, esteja inadimplente com o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU. 
§3º O fato de o proprietário pagar regularmente tributos referentes ao imóvel, por si só, não ilide a declaração de abandono. 
§4º O fato de o imóvel ter sido invadido e estar sendo usado para residência por ocupantes ilegais, por si só, não obsta a declaração de abandono. 
Art. 2º O Poder Executivo, de ofício ou por provocação, poderá iniciar processo administrativo a fim de declarar que um imóvel abandonado causa 
deterioração urbana: 
§1º O processo administrativo conterá os seguintes documentos: 
I – requerimento ou denúncia que motivou a diligência; 
II – certidão imobiliária atualizada; 
III – termo declaratório dos ocupantes de imóveis contíguos, quando houver; 
IV – certidão positiva de ônus fiscais; e 
V – outras provas do estado de abandono do imóvel, se houver. 
§2º Se o imóvel não tiver proprietário conhecido ou localizável, o Poder Executivo publicará edital no Jornal Oficial do Município concedendo prazo e 
findo este, o processo administrativo correrá normalmente. 
Art. 3º Findo o processo administrativo, o Poder Executivo procederá, nos termos dos arts. 1.275, III e 1.276 da Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil, sem prejuízo de mais medidas previstas na Lei Orgânica do Município e outras leis: 
I - lacrar o imóvel; 
II - tomar medidas de higiene, bem como limpeza; 
III - destiná-lo à programas e projetos habitacionais de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; 
IV - implantar equipamentos públicos e comunitários; 
V - implantar equipamento cultural, esportivo ou de lazer; 
VI - obras de interesse do Poder Público. 
VII - Proceder à arrecadação de bem imóvel abandonado. 
§1° As despesas administrativas e de limpeza serão levadas a débito do imóvel. 
§2° O agente municipal poderá requisitar força policial, se necessário, para adentrar ao imóvel. 
Art. 4º A arrecadação de bem imóvel abandonado que trata esta Lei, será oficializada por meio de decreto do Executivo Municipal, ficando o imóvel sob 
a guarda do Município de Ibiporã, nos termos da Lei 10.406, de 2002. 
Art. 5º O Poder Executivo divulgará em sítio eletrônico próprio a lista de imóveis considerados abandonados, especificando: 
I - o seu endereço; 
II - o seu suposto proprietário; 
III - as medidas administrativas e judiciais tomadas; 
IV - o andamento de processo administrativo ou judicial; 
V - prazos para a desapropriação. 

Parágrafo único. O proprietário poderá ingressar com processo administrativo visando retirar do imóvel o status de abandonado, desde que o faça 
dentro de prazo previsto. 
Art. 6º Se o imóvel estiver em risco de ruína, o Poder Executivo acionará a Defesa Civil ou outro órgão correlato, se necessário, procederá à 
demolição. 
Art. 7º Se o imóvel pertencer ao Estado ou à União, o Poder Executivo requererá tutela judicial para efetivar as medidas desta lei. 
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Art. 8º É vedada a declaração de abandono de imóvel, nos termos desta Lei, por fatos ocorridos antes da sua vigência. 
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em 30 dias. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 24 de abril de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n° 57/2023 
Autoria Poder Executivo 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

Lei nº 3.315 de 24 de abril de 2024. 

Autoriza o Município a subscrever a extinção do Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara Norte do Paraná – Costa Norte - CIBACAP, estabelece 
obrigação específica e dá outras providências. 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever a extinção do Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara Norte do Paraná – Costa Norte - 
CIBACAP, em conformidade com a decisão da sua Assembleia Geral, conforme ata datada de 24 de novembro de 2023, registrada no Livro A-032 – 
Certidão de Registro nº 1.241-009, Folha 029, do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Cornélio 
Procópio – PR, com extinção ocorrida na data de 31 de dezembro de 2023, em fiel cumprimento à Lei 11.107/2005 dos Consórcios Públicos e art. 56 
do Protocolo de intenções de constituição do CIBACAP. 
Art. 2º Inexistindo patrimônio do consórcio a ser partilhada com o Município, deste deverá promover a guarda e zelo de toda a documentação referente 
ao CIBACAP, que eventualmente esteja em sua posse. 
Art. 3º Os atos cartoriais para a consecução da presente Lei, inclusive comunicação a Receita Federal do Brasil e Tribunal de Constas do Paraná, 
ficarão sob a responsabilidade dos servidores cedidos pelo Município de Alvorada do Sul, nos termos da Ata da Assembleia realizada em 24/11/2023. 
Art. 4º A extinção do CIBACAP será formalizada pela presente Lei e com a assinatura do Termo de Distrato do Protocolo de Intenções procedidos na 
constituição do Consórcio. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 24 de abril de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n° 57/2023 
Autoria Poder Executivo 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

RESOLUÇÃO: 015/2024 

SÚMULA: Aprova o Plano de Ação de 2024 para aplicação de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS/SUASWEB-MDS. 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.828/2003 de 15 de dezembro de 
2003, em reunião extraordinária realizada em data de 26 de abril de 2024: 
RESOLVE: 
Artigo 1º –Aprova o Plano de Ação do ano de 2024, para aplicação de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS/SUASWEB-MDS 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da publicação. 
Ibiporã, 26 de abril de 2024. 
JOSÉ TIAGO GOMES DE OLIVEIRA 
Vice-presidente do CMAS 

 

 
PORTARIA Nº 334, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 
Súmula: Afasta servidora das funções do cargo de provimento efetivo com fulcro nos artigos 87 e 321, da Lei Municipal nº 2.236/2008. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022, 
CONSIDERANDO artigo 87 e 321, da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã; 
RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar com fulcro nos artigos 87 e 321 da Lei Municipal nº 2.236/2008 o afastamento preventivo e imediato das funções do cargo da 
servidora ANA PAULA CANDIDO PINTO, matrícula 48881, ocupante do cargo de Educador Infantil 40h, e sua nova lotação será na secretaria do 
Centro Municipal de Educação Infantil Profª Idalina Soares Sobreira dos Santos onde exercerá atividades administrativas, sem prejuízo da 
remuneração, como medida cautelar. 
Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
DECRETO Nº 179, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

 
Súmula: Exonera, a pedido, servidora do cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 3830/2024 de 04/04/2024; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 28 de abril de 2024, a servidora DENISE BATISTA PINTO, matrícula 47161, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Docente (Atuar na disciplina de Arte), com jornada de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 

 
DECRETO N°. 182, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Súmula: Nomeia servidora do quadro do magistério público municipal para a função de direção em Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 60 e 62 da Lei Municipal nº 2.432/2010 e suas alterações, que trata do Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal de Ibiporã, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.178, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre alterações em dispositivos na Lei Municipal nº 2.432/2010, 
CONSIDERANDO o protocolo n° 4346/2024 da Secretaria Municipal de Educação. 
DECRETA: 
Art. 1º. Nomeia a servidora LUZIA APARECIDA MARTINS, matrícula 28011, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente, para 
ocupar a função de Diretora do Complexo Educacional Municipal Professora Vera Lucia Pansardi Casagrande, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 1º de março de 2024 a 31 de dezembro de 2025. 
Art. 2º. A servidora ora designada cumprirá a jornada de 40 (quarenta) horas e sua remuneração será acrescida em 100% (cem por cento) sobre seu 
vencimento básico, de acordo com o Artigo 63, da Lei Municipal nº 2.432/2010 e suas alterações. 
Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 114, de 14 de 
março de 2024. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
ANTONIO PRATA NETO 
Secretário Municipal de Educação 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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DECRETO Nº 191, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

 
Súmula: Exonera, a pedido, servidor do cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o Protocolo nº 4166/2024 de 12/04/2024; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 12 de abril de 2024, o servidor LUIS RICARDO RODRIGUES DA CUNHA, matrícula 48421, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º. Torna nulo o efeito do Decreto nº 171, de 15 de abril de 2024, cuja data citada equivocadamente não é a requerida. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 

 
PORTARIA Nº 331, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

Súmula: Designam servidores como Pregoeiros, Agentes de Contratação e Equipe de Apoio da Administração Direta do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município; 
Considerando, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 2522/2011 de 22 de dezembro de 2011 que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Ibiporã; 
Considerando, o Decreto nº 451/2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública municipal; 
Considerando, o Decreto nº. 01/2023, que estabelece regras e diretrizes internas para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Ibiporã; 
Considerando, o Comunicado Interno nº. 12/2023 anexo ao Protocolo nº 4823/24 do Departamento de Licitações. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados como PREGOEIROS e AGENTES DE CONTRATAÇÃO da Administração Direta do Município de 
Ibiporã, que com este ato se institui pelo prazo de um ano, para os fins previstos no artigo 14º, do Decreto nº 451/2020 e no artigo 2º do Decreto 
01/2023, bem como, outras disposições contidas em Lei. 

SERVIDOR MATRÍCULA 

FERNANDA PAES 34301 

ISSA YOUSSEF ISSA 44581 

LEANDRO GARCIA DAVOLIO 41231 

MARIO LUIZ SOARES REGHIN 33171 

MARIANNA SOARES REGHIN WELANI 30821 

MARCOS SAKAMOTO 33441 

CLARISSE YAMAUCHI 40651 

JOAO PAULO DE ASSIS 33781 

LILIAN MARA GOVEA 28671 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo como Equipe de Apoio. 

SERVIDOR MATRÍCULA 

JOCELIA MARIA GAMBARO 20841 

WILLIAN SHIGUEO SONODA 29621 

PATRICIA BARBOSA PAIVA 33001 

ELEN FRANCYNE HENRIQUES DOS SANTOS 43381 

JULIANA CRUZATTI VICENTE 43211 

FABIOLA VANESSA FERRO SILVA 36591 

VINICIUS DA SILVA CATARINO 41161 

GABRIEL CANDIDO DA SILVA 46101 

Art. 3º. DESIGNAR os membros desta portaria a praticar os atos inerentes aos pregões de competência da Fundação Cultural de Ibiporã e do Instituto 
de Previdência de Ibiporã - IBIPREV. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 05 de março de 2024, revogadas as disposições 
contrárias, em especial a Portaria nº 188, de 08 de março de 2024. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 

 

DECRETO Nº163 DE 12 DE ABRIL DE 2024 

Altera o Anexo I do Decreto nº 189, de 22 de março de 2023, que instituiu a Comissão Interna para fins de Confecção, monitoramento, avaliação e 
execução dos instrumentos de gestão da Secretaria Municipal de Saúde. 
José Maria Ferreira, Prefeito do Município de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 64, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal e 
DECRETA: 
Art. 1º Altera o Anexo I do Decreto nº 189, de 22 de março de 2023, que instituiu a Comissão Interna para fins de Confecção, monitoramento, 
avaliação e execução dos instrumentos de gestão da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto; 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

 

 
DECRETO Nº 189, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 
Declara de utilidade pública áreas de terras de Preservação Permanente para fins de execução de obras de rede de galerias de águas pluviais e 
instalação de emissário e dissipador de energia. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 2º, 5º, ‘i’ e ‘p’, e 6º do Decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, bem como arts. 3º, VIII, “b” e “d”, e 8º, caput da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 
Considerando o disciplinado na Resolução nº 369, de 28 de março de 2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, que dispõe sobre os casos 
excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de 
Preservação Permanente - APP; 
Considerando o contido no processo administrativo 9916/2024, em que o, interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, CNPJ Nº 76.244.961/0001-03. 
Solicita as medidas necessárias para viabilizar a execução de obras de drenagem, localizada em área de APP (Área de Preservação Permanente), 
numa área de terras medindo 37.734,76M², constituída pelo LOTE 67-A-1/1– GLEBA ENGENHO DE FERRO. 
DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de execução de obras de implantação de emissário e dissipador de galerias pluviais em 
Área de Preservação Permanente, em áreas de terras a seguir descritas e caracterizadas: 
I - Divisas e confrontações: Inicia-se num marco cravado na margem esquerda do Córrego da Forquilha, segue em direção à Rua José Galbiati com 
uma distância de 30 metros até encontrar com o limite da APP, deflete à direita e segue confrontando com o limite da APP com uma distância de 7,43 
metros, deflete à direita e segue em direção à margem do córrego com uma distância de 30,17 metros, deflete à direita e segue confrontando com a 
margem do córrego com uma distância de 7,43 metros até encontrar o ponto inicial, fechando o perímetro com uma distância de 75,03 metros. 
Totalizando uma área de 223,52m². 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO SÉRGIO VICTOR 
Secretário Municipal de Planejamento 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 178, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

Declara de utilidade pública para fins de execução de obras de rede de galerias de águas pluviais e instalação de emissário e dissipador de energia. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 2º, 5º, ‘i’ e ‘p’, e 6º do Decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, bem como arts. 3º, VIII, “b” e “d”, e 8º, caput da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 
Considerando o contido no processo administrativo 9192/2024, em que o, interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, CNPJ Nº 76.244.961/0001-03. 
Solicita as medidas necessárias para viabilizar a execução de obras de drenagem, localizada no LOTE 06 da QUADRA 03, numa área de terras 
medindo 431,00M² – JARDIM SÃO MANOEL. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de execução de obras de implantação de emissário e dissipador de galerias pluviais em 
áreas de terras a seguir descritas e caracterizadas: 
I - Divisas e confrontações: Lote 05 (cinco), Quadra 03 (três), do Jardim São Manoel, matrícula nº 8.089, neste Município, sendo o mesmo com as 
seguintes denominações e metragens: “Uma área de terras medindo 431,00m², dentro das seguintes confrontações “frente para Rua Francisco Loures 
Salinet, com 11,00 metros; de um lado com 35,54 metros, divisando com o lote nº05; de outro lado com 43,40 metros, divisando com o lote nº23 da 
quadra nº93; aos fundos com 13,53 metros. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO SÉRGIO VICTOR 
Secretário Municipal de Planejamento 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 49/2024 
RESULTADO DO PRIMEIRO PROGRAMA DE IDEIAS DO AMBIENTE PROMOTOR DE INOVAÇÃO “IBIINOVA” 

 
O MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, na 
pessoa do Secretário Municipal Sr. ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES, em conformidade com suas atribuições legais. 
RESOLVE: 

 
1. Tornar público o resultado e a classificação dos participantes do Primeiro Programa de Ideias do Ambiente Promotor de Inovação 

“Ibiinova - Incubadora e Aceleradora de Startups”. 
2. Os três primeiros classificados neste processo seletivo terão como incentivo, o direito de ingressar automaticamente no programa de 

Pré-Incubação do ambiente promotor de inovação “Ibiinova” onde terão a oportunidade de desenvolver suas ideias inovadoras em um 
ambiente de apoio e orientação sob a mentoria de especialistas do IEL – Instituto Euvaldo Lodi do sistema FIEP. 

3. Classificados 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME EQUIPE NOTA 

 

 
1º 

GUSTAVO ARAUJO SANTOS SCHOOL MOBILITY 9,17 

JOSE BENEDITO BRIANO NETO SCHOOL MOBILITY 9,17 

LUAN HENRIQUE CONSANI COELHO SCHOOL MOBILITY 9,17 

TIAGO MATTANO NUNES DOS SANTOS SCHOOL MOBILITY 9,17 

 
 

 
2º 

GUILHERME BARBOSA COSTA ALUGAAGRO 8,83 

KAREN ALEXANDRA MARQUES LIMA ALUGAAGRO 8,83 

LEANDRO HIDEKI TSUCHIDA ALUGAAGRO 8,83 

LEONARDO SOUZA SILVA ALUGAAGRO 8,83 

VINÍCIUS HENRIQUE FELÍCIO DE OLIVEIRA ALUGAAGRO 8,83 

 
3º 

JOAO VICTOR MRCONDES DA SILVA ECOGESTOR 7,83 

VICTOR RAFAEEL DOS ANJOS VIEGAS ECOGESTOR 7,83 

 
4º 

MATHEUS NUNES DE ALMEIDA AGRO VM 7,33 

VITOR HUGO BENITEZ TRINDADE AGRO VM 7,33 

 
 
5º 

BRUNA NAYARA DE ANDRADE SILVA SUBIRES 6,33 

LUCAS KAWAN LEITE SUBIRES SUBIRES 6,33 

MARIA ROSA LEITE SUBIRES SUBIRES 6,33 

 
4. Desclassificados porque não realizaram a apresentação do Pitch para a banca de avaliação no dia 27/04/2024. 

 

NOME EQUIPE 

BRUNO DE SOUZA ARAÚJO AGROTECH 

JOÃO GUILHERME DE GODOY AGROTECH 

LEONARDO GIMENES FRANCO AGROTECH 

LUIZ FELIPE PORTO AGROTECH 

LUCAS ANDREASSA JUSTINO AGROTECH 

PAULO HENRIQUE VERISSIMO DE CARVALHO HAULLY 

DAVI DE OLIVEIRA GIBELATO HAULLY 

HENRY YUUKI ARAKI HAULLY 

ALLISON WILLIAN DE GODOI CANDIDO NÃO 

BENARDO BASTOS MONTEIRO NÃO 

DAYANE FERNANDA BICHERI NÃO 

GEOVANY KLEBER ALVES DA SILVA NÃO 

HIGOR NATAN PAULINO DE SOUZA NÃO 

INGRID DE CASTRO BARBOSA NÃO 

SECRETARIA DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
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LEONARDO GIMENES FRANCO NÃO 

MARIA VICTÓRIA BORGES PEREIRA NÃO 

Ibiporã, 29 de abril de 2024 
ADAUEBER RODRIGUES DE PAULA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 809/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2024 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Tipo: MENOR PREÇO MENSAL 
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de coleta porta a porta e transporte de resíduos sólidos (orgânicos, 
recicláveis e rejeitos), provenientes dos pequenos geradores das áreas urbana e rural do município de Ibiporã-PR. 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
Prazo de pagamento: Conforme Termo de Referência. 
Acolhimento a partir: 08 h 00 min do dia 30/04/2024 
Fim recebimento das propostas: 08 h 40 min do dia 16/05/2024 

Início da sessão / disputa de lances: 09 h 00 min do dia 16/05/2024 
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BNC - Bolsa Nacional de Compras. O endereço eletrônico para recebimento e 
abertura de propostas é o (https://bnc.org.br/). 
Valor: R$ 4.371.173,16 (quatro milhões, trezentos e setenta e um mil, cento e setenta e três reais e dezesseis centavos). 
Informações: Av. Santos Dumont, 565 - Ibiporã/PR, na Coordenadoria de Licitações e Contratos, das 8h00min às 17h00min - Telefone (43) 3258- 
8159. Retirada do edital no endereço https://www.samaeibi.com.br/licitacoes ou https://ibipora.eloweb.net/portaltransparencia/5/licitacoes e BNC 
(https://bnc.org.br/). 
Assinado eletronicamente no final do documento com base no Decreto nº 403/2021. 
Gustavo Toneli de Sá 

Diretor-Presidente do SAMAE 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2023 

(PREGÃO 12/2023) 

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
Contratado: G. M. AUTOMOTIVA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 21.202.600/0001-02 – CNPJ: 32.084.247/0001-20 
Processo: Pregão Eletrônico nº 12/2023 - Contrato nº 17/2023. 
Objeto: Alteração da razão social e prorrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, sem reajuste de valores, do Contrato nº 17/2023, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 12/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e conservação de máquinas, equipamentos e 
veículos do SAMAE compreendendo os serviços de tornear, soldar, fresar, plainar e retificar com fornecimento de materiais e peças quando 
necessário. 
Valor Unitário: Conforme tabela abaixo. 
Valor Total: R$ 312.068,00 (trezentos e doze mil e sessenta e oito reais). 
Recursos: Próprios. 
Aditamento de Prazo: De 19 de abril de 2024 a 19 de outubro de 2025. 
Data da Assinatura do Termo: 19 de abril de 2024. 

G. M. AUTOMOTIVA COMERCIAL LTDA 

Lote Especificação Unid Qtd. Valor Unit. Valor Total 

 
01 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINA, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 
SOLDAR, TORNEAR, FREZAR, PLAINAR E RETIFICAR. 

 
H 

 
1.600 

 
R$ 155,98 

 
R$ 249.568,00 

 
02 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTO. (MATERIAIS PARA SOLDAR, TORNEAR, FREZAR, PLAINAR, 
RETIFICAR E OUTROS) 

 
Unid. 

 
01 

 
R$ 62.500,00 

 
R$ 62.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 312.068,00 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 
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